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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 

CNPJ n°37.465.002/0001-66 

DECRETO Nº2.844/2024 

DE 21 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

Corrobora a nomeação dos membros do Conselho 

Municipal Gestor do Fundo de Habitação de 

Interesse Social e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUERÊNCIA, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 530/2009 de 22 de abril de 

2009; 

 

CONSIDERANDO as exigências e formalidades exaradas pelo Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal Gestor do Fundo 

de Habitação de Interesse Social, pelo período de 30 de outubro de 2023 a 31 de dezembro de 

2024, da seguinte forma: 

 

Presidente: 

Fhabianne Alexssandra de Siqueira Lima 

E-mail: fhabianner@gmail.com 

 

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: Rosieli Correa Ribarski 

E-mail: rosipref@hotmail.com 

 

Representante da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Titular: Paula Rodrigues de Melo Castro 

E-mail: paulamelocastro@gmail.com 

Suplente: Adriana Matias Rodrigues Malvessi 

E-mail: adrianajur@hotmail.com 

 

Representante da Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Querência 

Titular: Sintia Raquel Rauber 

E-mail: sintiarauber@hotmail.com 

 

Representante da Câmara Municipal de Vereadores: 

Titular: Eli de Oliveira 

E-mail: eli.cmoliveira21@gmail.com 
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 

CNPJ n°37.465.002/0001-66 

 

Representante do Conselho Municipal de Segurança de Querência – CONSEG 

Titular: Rodrigo Fenner 

E-mail: rodrigofenner@hotmail.com 

 

Representante do Rotary Club: 

Titular: Gilberto de Liz Camargo 

E-mail: gilberto@camargoautomoveis.com.br 

 

Representante da Classe de Engenheiros e Arquitetos: 

Titular: Vanessa Luiza Floss 

E-mail: arq.vanessafloss@outlook.com 

 

Representante da Associação Comercial e Empresarial: 

Titular: Rudney Tacio Ferreira Pinno 

E-mai: rudneypinno@hotmail.com 

  

Art. 2º. As atribuições dos membros nomeados são estabelecidas na Legislação 

Municipal pertinente em vigor, e por tratar-se de relevante interesse público, não são 

remuneradas, havendo a dispensa de suas atribuições/funções habituais, quando em horário de 

expediente, para atender as reuniões e demais atividades pertinentes, cabendo a Administração 

Pública Municipal viabilizar todas as condições necessárias para o fiel cumprimento das 

referidas atribuições/funções. 

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial o Decreto nº 2.587/2023. 

 

Art. 4º Os efeitos da nomeação retroagem a 16 de abril de 2024. 

 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

Querência-MT, 21 de outubro de 2024. 

 

 

 

_______________________________ 

Fernando Gorgen 

Prefeito Municipal 

 

 


